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Consulta n? 15.697/92

Assunto: Médico Auditor
Relator: Belfort Peres Marques - Assessor Juridico

Consulta:

O Dr. Solicita esclarecimentos acerca do contido no item 8 do parecer exarado pelo
Conselheiro Luiz Gastédo M. Rosenfeld, que versa sobre atividades do médico auditor,
formulando indagacdes a respeito de exame de paciente e da ciéncia do mesmo ao
médico assistente.

Parecer:

O item 8 do parecer acima referido esta vazado nos seguintes termos:

"O médico auditor, desde que devidamente autorizado pelo paciente e com ciéncia prévia
do médico assistente pode examinar o paciente nao devendo emitir qualquer opinido ou
parecer diretamente ao paciente, mas tdo somente ao médico assistente ou ao Diretor
Clinico e aos seus superiores em relatério escrito;"

Verifica-se que enunciado acima é bastante claro e de forma concisa traz uma segura
orientacao sobre a questéao.

No entanto, afirmando que por ser raro o encontro do médico assistente no momento do
exame de Auditoria, o Consulente indaga:

1 - Pode ser dada ciéncia ao Diretor Clinico?
2 - A ciéncia do médico assistente pode ser dada por escrito ou posteriormente ao exame
do paciente?

Tendo em vista que o médico auditor pode examinar o paciente, observadas as
condicoes éticas ja referidas, seria licito que o0 mesmo pudesse realizar 0 exame sem a
presenca do médico assistente, em razao de qualquer fato que impedisse o encontro de
ambos.

O que é preconizado no aludido parecer, é que devera existir uma comunicagao prévia
do Auditor ao médico assistente, resultando disso a sua ciéncia, ou seja, o seu
conhecimento prévio do fato. Assim, essa "ciéncia" nao podera ser posterior ao exame,
sob pena de viciar o procedimento. Quanto a sua forma é recomendével que seja por
escrito, mesmo porque ficariam as partes resguardadas de eventuais problemas futuros,
nada impedindo, porém, que o entendimento seja verbal.

Quanto ao fato de ser dada ciéncia ao Diretor Clinico € de se entender que 0 mesmo
sempre deverd ter conhecimento prévio do exame, pois inclusive a ele devera ser
transmitida qualquer opinido ou parecer do auditor sobre os resultados do exame
realizado, no caso de auséncia do médico assistente.

Alids, essa concluséo é extraida da andlise do préprio item do parecer citado pelo
Consulente, e da qual poder-se-a concluir também, embora até com certa redundancia,
gue na impossibilidade de prévia ciéncia do médico assistente o Diretor Clinico é que
deverd ser comunicado sobre 0 exame a ser realizado.
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Assim, quanto a primeira indagacao e resposta € que deve ser dada ciéncia ao Diretor
Clinico, e, quanto a segunda, é que a ciéncia do médico assistente pode ser dada por
escrito, previamente e ndo posteriormente ao exame do paciente.

E o parecer, s.m.j.

Sao Paulo, 19 de junho de 1.992.

Belfort Peres Marques
Assessor Juridico

Aprovado na 352 Reunido da Camara de Triagem, realizada em 19.09.92.
Homologado na 15072 Reunido Plenéria, realizada em 19.10.92.

mhtml:file://C:\Documents and Settings\Cliente\Meus documentos\CREMESP - Parecere... 12/12/2009



